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EXCELENTíSSIMO SENHOR
ALAGOINHAS.

Sr. Presidente,

Por oportuno, ressaltamos a importância
gestão da saúrde pÚblica, serviço de

Com nossos cumprimentos e renovada estima, ert{aminho y'/os{a Excelência e

nobres parlamentares, em anexo, para apreciação {essa Egb§ia Câmara Municipar

o Projeto de Lei que busca alterar a Lei 1036/19Q eue instituiu o F

promove alteraçÕes na Lei Complementar no B6l201N€gi lapos análise dir

legislação pertinente ao Fundo Municipal de Saude, pode-se constatar que o mesmc)

encontrava-se regulamentado de modo incompatível com EC no 2912000 e corn .1-!

diretrizes e demais determinaçÕes contempladas na Lei 8080/90, art. 9o, parag.2",
art.32 e art.33; Lei 81 42190, art. 4o; Dec 1232194, Lei 4320164, ar1. 71 e LC r.t"

14112012.

lnfere-se, em análise a lei vigente, que a situação apresentada na criação da lei, não

se aplica às necessidades atuais. Desta forma, torna-se pertinente apresentar nova

legislação, com vistas a suprimir as lacunas que se fazem presentes, de modo a
adequar a situação aos novos preceitos legais.

Diante da necessidade de provimento das funçÕes para atendimento na Secretariat

Munlcipal de Saude, face a instituição do Fundo Municipal de Saúde - FMS e rja
Comissão Setorial Permanente de Licitação da Saude - COPEL-SAUDE, promove-

se alteração na Lei 86/2012. Esclarecemos que nos quadros da municipalidade, não

existem óriados os cargos de forma a atender os trabalhos decorrentes do Fundo

Mr-rnicipal de Saude, coho devido e exigido. Este projeto de lei contempla a criaçâo

da Diretoria Executiva do FMS, além de três vagas de Coordenador I para atender

as íunçÕes específicas do FMS. As demais alteraçÕes nos cargos de diretorias r:

assessoria técnica são resultantes das aclequtaçÕes e rnodernização da Secretarra

Municipal de SaÚde, Sem o aumento de cargos ou Ônus para administração

Alagoinhas, 28 de novembro de 2017

pRESr DENrE DA 93Há!e{!§ra.no55s eE-

da discussão de diretrizes e rnetas par:'l :i
caráter essencial e de alta relevância
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projeto de lei, submetido à apreciação de

I
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vossas excelências, regulamentar o FMS para apreciação e deliberação em caráter
de urgência, observando o disposto na Lei Orgânica Municipal quanto à apreciaçao
e votação de tais projetos. Ainda aproveitamos a oportunidade para renovar a
Vossas Excelências protestos de apreço e distinta consideração.

Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEt COMPLEMENTA R N"%2017

ALTERA E CONSOLIDA O FUNDO MUNIC]PAL
DE SAUDE, PROMOVE ALTERaÇOES NA LEt
coMpLEMENTAR No g612012 E oÁ ourRAS
pRovIoÊNCIAS.

O PREFEITO DO TUUTIC|PIO DE ALAGOINHAS, ESTADO DA BAHIA, USANdO dr]:;
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, faço saber que Ír
Câmara Municipal decreta e eu sanciono a presente lei.

Art. 10 - Fica alterado o Fundo Municipal de Saude - FMS, criado pela Lei r'r')

1036/93, que passará a vigorar com as disposiçÕes previstas nesta L ei
Complementar.

Art. 20 - Fica instituído o Fundo Municipal de Saude - FMS, unidade orçamentária ,,
gestora vinculada à Secretaria Municipal de Saúde conr o objetivo de seç;regãr .),
recursos destinados ao desenvolvimento das açÕes e serviços públicos de saude, n,,
âmbito municipal, conforme determinado na legislação vigente, compreendendo.

l. vigilância em saúde, incluindo a epidemiologica, a ambiental, a sanitária e a

saude ocupacional;
ll. atenção integral e universal à saude ern todos os níveis de complexrda,t.

incluindo assistência terapêurtica e recuperação de deÍiciências nutrictonats
lll. capacitação do pessoal de saúde do Sistema Unico de Saude (SUS)
lV. desenvolvimento científico e tecnologico e controle de qualidade promovidos

por instituiçÕes do SUS;
V. produção, aquisição e distribuição de insumos especÍficos dos servtÇos cri)

saude do SUS, tais como: imunobiologicos, sangue e hemoderivados
medicamentos e equipamentos médico odontologicos;

Vl. saneamento básico de domicílios ou de pequenas comunidades desde qrir:
seja aprovado pelo Conselho Municipal de Saude e esteja de acordo com a,
diretrizes e demais determinaçÕes previstas na LC no 1.4112012,

Vll saneamento básico dos distritos sanitários especiais indigenas e ri,r
comunidades remanescentes de quilombos;

Vlll. manejo ambiental vinculado diretamente ao controle de vetores de doenças;
lX. investimento na rede física do SUS, incluindo a execução de obras dt:

recuperação, reforma, ampliação e construção de estabelecrmentos publrc,r-.
de saude;

X. remuneração do pessoal ativo da área de saude erl atividade nas açoes r1i:

que trata este artigo, incluindo os encargos socrais,
XI açÕes de apoio administrativo realizadas pelas instituiçÕes públicas do SUS e

imprescindíveis à execução das açÕes e publicos de saude; e
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Xll. gestão do sistema publico de saude e operação de unidades prestadoras de
serviços públicos de saúde.

Art. 30 - O Fundo Municipal de Saúde - FMS será constituido das seguintes fontes dc
recursos:

l. transferências do Governo Federal e Estadual em conformidade com os
diplomas legais em vigor;

ll. rendimentos e os juros de aplicaçÕes financeiras;
lll. recursos do Fundo Nacional de Saude conforme estabelecido em legislaçáo

específica;
o produto da arrecadação das taxas de fiscalizaçâo sanitárias e de higiene.
multas e juros de mora por infraçÕes previstas na legislação municipal,
específicas para a área de saúde, bem como parcelas de arrecadação de
outras taxas já instituídas e daquelas que o Município 'rier a criar;
o produto de convênios firmados com outras entidades financeiras,
doaçÕes;
outras receitas;
dotaçÕes do orçamento municipal destinadas ao desenvolvimento das açÕes

e serviços públicos de saude.

Parágrafo Único - As receitas previstas no caput integrarão os ativos do Fundc.r

Municipal de Saúde - FMS.

Art. 40 - Os saldos financeiros do Fundo Municipal de Saude - FMS, apurados enr
Balanço, serão transferidos para o exercÍcio seguinte, à crédito do mesmo Fundo.

Art. 50 - O Fundo Municipal de Saude será gerido com autonomia administrativa r:
financeira pelo Secretário Municipal de Saude.

Art. 60 - O Fundo Municipal de Saude - FMS constitui-se em instrumento de gestac,
com funçÕes de planejamento orçamentário e financeiro, execuÇão orçamentárra e
financeira, contabilidade propria, controle e prestação de contas.
§ 10 - A contabilidade do Fundo Municipal de Saúde - FMS será integrada à

contabilidade geral do Município, em conformidade a legislação específica.
§ 20 - A aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Saúde - FMS serr
acompanhada e fiscalizada pelo Conselho Municipal de Saude - CMS e pelo
Tribunal de Contas dos MunicÍpios e demais orgãos competentes de fiscalização e:

controle externo, no âmbito federal e estadual, na forma da legislação específica.

Art. 7o - Fica criado o cargo de Diretor Executivo do FMS simbolo CC-Z, vinculado :r

Secretaria Municipal de Saúde para coordenar as funções de planejamento
orçamentário e financeiro, execução orçamentária e financeira, contabilidade,
controle de custos e prestação de contas do Fundo Municipal de Saude - FMS.

vl.
vlr.
vilr.
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Art. 80 - Acrescenta ao quadro funcional da Secretaria Municipal da Saúde os 03
(três) cargos, símbolo CC-3, para executar as atribuiçÕes de orçamento,
contabilidade e controle de custos e prestação de contas.
Art. 90 - O Orçamento Anual da Secretaria Municipal de Saúde corresponde ao
Orçamento Anual do Fundo Municipal de Saúde e será aprovado pelo PreÍerto
Municipal, com observância das prerrogativas do Conselho Municipal de Saúde -
CMS e na forma da legislação específica.

Art. 10 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a regulamentar os atos
necessários à regulamentação do Fundo Municipal de Saúde - FMS mediante
Decreto.

Art. í 1 - Fica alterado o §. 5o do art 1 'l da Lei Complementar no 8612012, que pass;l
a vigorar com a seguinte redação.

'Art. 11 (...)

§ 5o - A Diretoria de Compras e Licitaçào tem por finalidade o desempenho
das funçÕes das ComissÕes processantes de licitaçÕes, ressalvado o dispostr)
no § 80 do Art. 11 desta Lei, consignadas nas normas gerais expedidas pela
União, no exercício da competência prevista no ad.. 22, XXVII da Constituiçào
Federal, além das seguintes: (.. )"

Art. '|'2 - Fica acrescentado o § Bo ao arl. 1 1 da Lei Complementar n0 86/2012 qrr,r
passa ter a seguinte redação:

'§ Bo - Fica instituída a Comrssão Setorial Permanente de Licitação da Satrde

- COPEL-SAUDE, bem como autorizada a designação do Pregoeiro Oficiel
da Saúde, que têm por finalidade proceder às licitaçÕes, no âmbito da
Secretaria Municipal da Saúde, para a aquisição de materiais e equipanrenr:r.;
de natureza especifica destinados ao atendimento de seus respectrvos
Programas, conforme disposiçÕes a seguir:

l- A Comissão Setorial Permanente de Licitação da Saúde - COPEI-
SAUDE será composta por no minimo três membros, todos dotados rl,r

inquestionável idoneidade moral, formação e experiéncia técnica no âmbito de
suas atribuiçôes, e no exercício de suas atividades finalísticas, atuará senr
subordinação hierárquica.

ll - Ao Pregoeiro Oficial da SaúCe compete o recebimento das propostas i)

lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classifrcação, bem como:r
habilitação e a adjudicação do ob.jeto do certame ao licitante vencedor."

Art. í3 - Fica alterado o art.
estrutura organizacional da
seguinte redação:

que d ispôe sobre a
que passa a ter a

14 da Lei Complementar 8612012,
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"Art. 14 - A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE tem por finalrda<J<:

formular, executar e avaliar as políticas de saúde publica do Município, tendo
a seguinte estrutura organizacional:

I - gabinete do Secretário Municipal de Saude;

ll - gabinete do Subsecretário;

lll - assessoria técnica,

lV - diretoria Executiva do Fundo Municipal de Saude - FMS;

V - diretoria Administrativa, de Estrutura e Manutenção;

Vl - diretoria de Compras e LicitaçÕes;

Vll - diretoria de Assistência à Saúde da Media e Alta Complexidade;

Vlll-diretoria de Controle, Avaliação e Regulação;

lX - diretoria da Atenção Primária à Saude e Assistência à Saude;

X - diretoria de Vigilância à Saude;

Xl -diretoria de Planejamento da Saude,

Xll - diretoria do Hospital e Maternidade de Alagoinhas.

§ 1o - A Subsecretaria da Saude tem por finalidade auxiliar o secretário cjrt

saúde em todas as suas atribuiçÕes, prornovendo a integração entre todas a:;

diretorias e coordenaçÕes da referida secretaria e substituir o Secretário ert,

todas as suas ausências e impedimentos.

§ 20 - A Assessoria Técnica tem por finalidade prestar apoio (j

assessoramento técnico ao Secretário Municipal da Saúde na resolução dc
demandas específicas de programas e projetos de âmbito estrategico para a

gestão, além de analisar açÕes e resultados e emitir pareceres que respaldenr

açÕes de apoio ao subsecretário e diretores na execução de programas e

projetos de interesse estratégico para a gestão da Secretaria, podendo ainda

gerenciar programas e projetos prioritários da Secretaria, subsidiar as

instâncias superiores conforme lhe seja solicitado, no que concerne ao

planejamento e ao processo decisorio relativo às politicas, programas
projetos e atividades da área de saude e executar outras atividades correlatas
ou que lhe venham a ser atribuídas.

§3o-ADiretoria
finalidade planejar,

de Saude - FMS tem poi

ionar, controlar e avaliar as
Executiva do Fundo Municipal

(,



atividades pertinentes à administração financeira, .orÇamentária, 
contábil, dt.;

controle de custos e prestação de ôontas do Fundo Municipal de Saude' ncr

âmbito da Secretaria.

§ 4o - A Diretoria Administrativa de Estrutura e Manutenção tem por finalidade

[laneiar, cgordenar, promover, supervisionar, controlar e avaliar as attvrdades
'pártin"ni"r , administraçao de material, de recursos humanos, dr:

ãstruturação, de manutençáo, cle transportes, de serviços gerais e cle

patrimônio, no âmbito da Secretaria.

§ 5o - A Diretoria de Compras e Licitação tem por.finalidade o desempenltc.r

das funcÕes da Comissão Setorial Pôrmanente de Licitação da Saude *

ôôpÉr '- SaUoE consignadas no § 5o, do art. 11, desta Lei e nas normas

gerais expedidas pela Uniao, no u*"ir.ício da competência prevista no art 2?'

ÍXVtt da Constituição Federal, alem das seguintes

I _ utilizar, preferencialmente, o sistema de regrstro de preços nas

contratações mais comuns da Secretaria Municipal da saude;

ll - processar a fase externa das licitaçÕes, subrnetendo os respectivos

jutgamentos a homolotaçao e adjudicação da autoridade competente;

lll - processar, após verificaçao àe pt"çot de mercado, as dispensas de

licitação demandadas pela Secreiaria Municipal da Saude' quandr-r

enquadradas nos incisos I e ll do art. 24 da Lei no B 666 de 21 de julho de

1 993; 
- - -. .^-.^:^^^i^ Àa rinirr - rnforme

lV - definir os procedimentos convencionais de licitação ou pregao c(

normas gerais dos institutos jurídicos referidos;

V - aprimorar e dinamizar os procedimentos de licitação e contrataçÕes diretas

da Secretaria nfunlcióãi O, Saude, sugerindo a eniissão de normas quanclo

necessárias;
Vl - constituir o Registro de Preços e organizar instrumentos como o cadastrl

padronizado de objetos, Tabela de Acõmpanhamento de Preços de Mercadcr

e outros, para facilitar os procedimentos das contrataçÕes da secretaria

Municipal da Saude;
VII - garantir a côÁpatibilidade com o valor de mercado das contrataçÕes da

Secretaria fvfrni.'pãiJa Saúde sejam precedidas ou não de licitaÇão;

Vlll - controlar e manter atualizadãs os contratos <Jo Sistema de Regrstro cit:

IjSI'ADO DA BAI.ITA
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Preços;
i-i"Y"l'rn, nizar e manter atualizado o cadastro Geral de Licitantes da

Secretaria MuniciPal da Saude;

i":HiÜàXJ';;';;, que seus atos, resistros, cadastros e bancos de dado:;
.-- -:^ ^á^r^ Ài,r,lnonãn innlr rcive atfaVeS

â. nã,# ã' p ri r i Jüão;;;;,'i a 9 a m ã i "'p I q'l,ir s 
iç^ã 

oi^i::'' 
:Y :" Í,:i':::"j"'3;;"J#;fr;;;ã;;; ;;s;; ;" N/iunicÍpio- na rede mundtar dc

I
computadores;
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ãt"nàimentà e garantindo a manutenÇão dos estoques rde 
material médtc,.'-'

Xl - comunicar ao secretário da saúde, ao chefe do Poder Executivo. a

controladoria Geral do Municipio e à Procuradoria Geral do Município todos

os indícios de possíveis ilÍcitos criminais que chegarem ao seu conhecimento,

constituindo grave infração funcional a omissão ou o retardo nesta

providência.
Xtt - n Comissão Setorial Permanente de Licitação da Saúde - COPEL

SAUDE será composta por três membros, todos dotados de inquestionável

idoneidade moral, formação e experiência técnica no âmbito de suas

atribuições, nomeados pelô Cfrefe do Poder Executivo, não tomará decisÓt-'s

pot qiorra inferior a 3 (três) dos seus mernbros e no exercício de stt:ts

atividades finalísticas, a comissão setorial Permanente de Licitação da sa(tclt:

- COPEL SAUDE atuará sem subordinação hierárquica;

Xlll - Ao Pregoeiro Oficial da SaÚde compete o recebimento das propostas (l

lances, a aúlise de sua aceitabilidade e sua classificacão' bem como a

habilitacãoeaadjudicacpodoobjetodocertameaolicitantevencedor"

§ 6o A Diretoria de Assistência à Saúde da Media e Alta conrplexidade, tenr

fior finalidade formular, planejar, promover,.coordenar' supervisionar' controler

e avaliar a política e assisiência de saúde voltada para a média e alta

complexidade da população no Municipio

§7o A Diretoria de Controle, Avaliação e Regulação tem por finalidacie

[tanejar, coordenar, promover, supervisionar, controlar e avaliar as atividades

ãá regutrçao de consultas e exames, o controte de internaçÕes hospitalares r:

, r"gütuçáo das urgências e emergências da população no Município

§ Bo A Diretoria de Atenção Primária à Saúde tem por íinalidade formuia

[lanelar, promover, supervisionar, controlar e avaliar a politica e as attvidades

i:ertin'eniés à atenção básica da saúde da população no Municipio'

§ 9o - A Diretoria de Vigilância à Saúde tem por finalidade planejar' coordenar'

Iro.ouur, supervisionar, controlar e avaliar as atividades pertinentes i)

uigitància sanitária, epidemiologica. ambiental e saúde ocupacronal tto

Município.

§ 1O - A Diretoria de Planejamento da Saúde tem por f inalidade planelar'

õoordenar, elaborar e acompanhar os planos, programas e projetos da área

de saúde do MuniciPio.

§ 11 - A Diretoria do Hospital e Maternidade Municipal de Alagoinhas tem pci

flnaiiAao" gerir administrativa e financeiramente a entidade' diligenciando p;rtri

ã ."nri"n"çro do equilíbrio financeiro da unidade, mantendo a qLlalida9: 
,:1 

)

medicamentos e de limPeza.
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§ 12 - As funçÕes de auditoria no âmbito da Secretaria Municipal da Saude
serão exercidas por auditores do quadro de servidores do Município e tem por
finalidade realizar açÕes de auditoria analítica e operacional nas entidades
prestadoras de serviços de saude cadastradas pela Secretaria Municipal c1a

Saúde, de acordo com a legislação que regr-rlamenta o Srstema Nacionat de
Auditoria no âmbito do Sistema Unico de Saúde."

Art.14 - Como conseqüência das alteraçÕes previstas nesta Lei Complementar, fica
alterado e consolidado o Anexo Vlll do Quradro de Cargos em Comissão da
Secretaria Municipal da Saude - SESAU

Parágrafo único - Todos os cargos em comissão da Secretaria Municipal cie

Saúde, símbolos CC-1, CC-14 e CC-2 deverão possuir no mínimo nivel superror

Art. 15 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 16 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

GABINETE DO PREF TO DO MUNIC|PIO DE em 28 de novembic
de 2017.

PREFEITO

ALAGOIN
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ANEXO VIII
QUADRO DE CARGOS EM COMTSSÃO

SECRETARTA MUNIC!PAL DA SAUDE - SESAU

UNIDâDE
1. GABINETE DO SECRETARIO
Secretário
Assessor Técnico
Coordenador ll
z. ôaÉtruÉÍÉ oo §úesecnErARlo
Gabinete do Subsecretário
Coordenador ll
3. DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO MUNlCIPAL
DE SAUDE
Diretor
Coordenador I

Coordenador Il

4, DIRETORIA ADMINISTRATIVA, DE ESTRUTURA
E MANUTENÇÃO
Diretor
Coordenador I

Coordenador ll
5. DTRETORIA DE COMPRAS E LIC|TAÇÔES
Diretor
Coordenador I

Coordenador ll
6, DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA A SAUDE DA
MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
Diretor
Coordenador I

Coordenador ll
7. DtRETORIA DE CONTROLE, AVALTAÇÃO E
REGULAÇÃO
Diretor
Coordenador I

Coordenador ll
B. DIRETORIA DE ATENÇÃO PRIMARIA A SAUDE
Diretor
Coordenador I

Coordenador ll
9. DIRETORIA DE VIGTLÂNCIA A SAUDE
Diretor

SIMBOLO

CC-1
cc-2
CC-4

CC_1A
CC-4

CC-2
CC-3
CC-4

CC-2
CC.3
cc-4

CC.2
CC.3
CC-4

cc-2
CC-3
CC-4

L\--l
CC-3
CC-4

CC-2
CC-3
CC-4

CC-2

QUANTIDADE

01

01

01

01

01

01

03
01

01

04
03

01

02
02

01

02
01

O1

03
01

01

03
02

0i

l(/
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CC-3
CC-4

CC-2
CC-3
CC-4

ANEXO IX
CARGOS EM COMISSÃO

HOSPITAL E MATERNIDADE MUN!CIPAL DE ALAGOINHAS _ HMMA

03
01

01

01

0'r

Diretor Geral
Coordenador I

Coordenador ll

UNIDADE SIMBOLO QUANTIDADE
cc-2 01

CC-3
CC-4

novembro de:

01

01

Art. 15 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 16 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

GABINETE DO
2017.

PREFEITO MUNICIPAL

li

Coordenador I

Coordenador ll
10. DIRETORIA DE PLANEJAMENTO DA SAUDE
Diretor
Coordenador I

Coordenador ll

MUNTCTPAL DE ALAG9IN

wçhe[«W"kr{,«.


